Parecer 04/2023



Comissão Permanente de Serviços Públicos, Finanças e Orçamentos.



Assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei nº 012, de 20 de abril de 2023, que “autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo através da Secretaria de Segurança Pública, objetivando a mútua cooperação em atividades de sistema de monitoramento através do uso de câmeras existentes no município” 

 

Relatório:

Trata-se de proposta para a implementação do sistema de monitoramento através de convênio a ser firmado com o estado de São Paulo, através da Secretaria de Segurança Pública. 

O Poder Executivo não apresenta justificativas.

Esta anexo ao Projeto Plano de Trabalho, com orientação gerais para a implementação, metas e obrigações.

A comissão de Justiça, Legislação e Redação se manifestou sobre o assunto.

O projeto não sofreu emendas preliminares.
 

MÉRITO/CONCLUSÃO

A responsabilidade de manifestação sobre a matéria cabe também a esta Comissão, nos termos do artigo 32, inc. I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mariápolis. E ainda, a competência Municipal sobre o assunto esta estampada no artigo 30 e 165, inciso III da Constituição Federal.

Conforme já se manifestou a Comissão de Justiça, Legislação e Redação sobre o projeto grande número de municípios do Estado de São Paulo firmaram este convênio.

Conforme explicitado no artigo 1º, esta convênio, denominado DETECTA visa desenvolver atividades de segurança pública através de sistemas de câmeras instaladas no município.

Paralelamente a este projeto, tramita o Projeto 011/2023, que complementado o monitoramento, autoriza a parceria com a Policia Militar, com remuneração, que efetivamente fará o controle deste monitoramento.

Os recursos não nos parecem expressivos diante da importância que este sistema oferece não só ao nosso município, mas a todo o setor de segurança pública.

Desta forma, sem necessidade de maior fundamentação, deve o projeto seguir sua tramitação legislativa, devendo ser apreciado pelo Colegiado de Vereadores.


Mariápolis, 10 de maio de 2023.



____________________________________
José Airton Ferreira
Relator


De acordo do o voto do Sr. Relator.


[bookmark: _Hlk134517632]_______________________________________
Fernando Rombaldi Beserra
Membro


De acordo com o voto do ilustre Relator. A decisão da comissão, com as ressalvas apontadas, foi pelo acolhimento do projeto e sua apreciação pelo Plenário.


Mariápolis, 10 de maio de 2023.



_______________________________________

Pedro Firmino Filho
Presidente

